
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Estância Turística de Santa Fé do Sul, conforme Legislação Municipal

IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA

SANTA FÉ DO SUL

SUMÁRIO
Poder Executivo 2 .................................................................................................................. 

Atos Oficiais 2 .................................................................................................................. 
Leis 2 ........................................................................................................................... 

Errata 13 ........................................................................................................................... 
Departamento de Compras 22 ...................................................................................... 

Dispensa de Licitação - Lei nº 8.666/1993 22 ............................................................. 
Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021 26 ................................................................ 

SAAE AMBIENTAL 28 .............................................................................................................. 
Licitações e Contratos 28 .............................................................................................. 

Aditivos / Aditamentos / Supressões 28 ...................................................................... 

SANTAFEPREV 30 ................................................................................................................... 
Licitações e Contratos 30 .............................................................................................. 

Aviso de Licitação 30 .................................................................................................. 

Poder Legislativo 44 .............................................................................................................. 
Licitações e Contratos 44 .............................................................................................. 

Extrato 44 ................................................................................................................... 

Segunda-feira, 26 de janeiro de 2026 www.santafedosul.sp.gov.br Ano VI | Edição nº 951



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Segunda-feira, 26 de janeiro de 2026 Ano VI | Edição nº 951 | Página 2 de 45

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

LEI Nº 5.014, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Concede  revisão  geral  de  vencimentos,  subsídios  e  eventos  a  remuneração  dos
servidores públicos da Estância Turística de Santa Fé do Sul e dá outras providências
correlatas.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Concede revisão geral, consoante dispõe o inciso X do Art. 37 da Constituição
Federal, aplicando-se 4,30% (quatro inteiros e trinta centésimos por cento), sobre os
vencimentos  dos  cargos,  contratos  temporários  e  empregos  públicos  do  Poder
Executivo  da  Administração  Direta  e  Indireta  e  do  Poder  Legislativo  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, bem como aos servidores inativos e pensionistas, cujos
benefícios  tenham  sido  concedidos  com  fundamento  no  direito  à  paridade  entre
vencimentos e proventos.

§ 1º O percentual de que trata o “caput” contempla a revisão pela variação do IPCA nos
meses janeiro a dezembro de 2025, equivalente a 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis
centésimos por cento), bem como um aumento real de 0,04% (quatro centésimos por
cento). 

§ 2º As escalas de vencimentos do Quadro de Pessoal  da Administração Direta e
Indireta (Prefeitura, SAAE, SANTAFEPREV e UNIFUNEC), passam a vigorar de acordo
com os Anexos “A”, “B”, “C”, “D”, “E”, “F” “G”, “H”, “I”, “j”.

Art. 2º O valor mensal pago a título de bolsa estágio, passa a ser de R$1.157,57 (um
mil cento e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) para estudantes do
nível superior, a partir de 1º de janeiro de 2026.

Art. 3º Fica o SANTAFEPREV – Instituto Municipal de Previdência Social, autorizado a
proceder ao reajustamento dos benefícios de aposentadorias e pensões com valores
superiores  a  um  salário  mínimo  nacional  que  não  tenham  a  paridade  com  o
funcionalismo da ativa, observando-se o contido na Portaria Interministerial MPS/MF nº
13, de 9 de janeiro de 2026 e reposição relativa ao exercício de 2025, conforme a data
do início do benefício, aplicando-se os seguintes índices:

Data de início do beneficio Reajuste (%)
Até janeiro 2025 3,90%
Em fevereiro 2025 3,90%
Em março 2025 2,38%
Em abril 2025 1,86%
Em maio 2025 1,38%
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Em junho 2025 1,02%
Em julho 2025 0,79%
Em agosto 2025 0,58%
Em setembro 2025 0,79%
Em outubro 2025 0,27%
Em novembro 2025 0,24%
Em dezembro 2025 0,21%

Art. 4º A partir de 1º de janeiro de 2026, o valor mínimo mensal dos benefícios pagos
pelo  Santafeprev  -  Instituto  Municipal  de  Previdência  Social,  correspondentes  a
aposentadorias e pensões por morte, serão equivalentes ao Salário Mínimo Nacional,
fixado em R$ 1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais).

Parágrafo único. Os benefícios serão proporcionais quando o período do benefício
não atingir o mês completo.

Art.  5º As despesas decorrentes da execução da presente lei  correrão à conta de
dotações previstas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
contar de 1º de janeiro de 2026. 

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 23 de janeiro de 2026.

 Evandro Farias Mura
   Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data. 

    Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração
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ANEXO A 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO

REF. GRAU

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R

1-A 1.500,75 1.545,77 1.592,15 1.639,91 1.689,11 1.739,78 1.791,98 1.845,74 1.901,11 1.958,14 2.016,88 2.077,39 2.139,71 2.203,90 2.270,02 2.338,12 2.408,27 2.480,51

2-A 1.501,47 1.546,52 1.592,91 1.640,70 1.689,92 1.740,62 1.792,84 1.846,62 1.902,02 1.959,08 2.017,85 2.078,39 2.140,74 2.204,96 2.271,11 2.339,24 2.409,42 2.481,70

3-A 1.502,18 1.547,25 1.593,66 1.641,47 1.690,72 1.741,44 1.793,68 1.847,49 1.902,92 1.960,01 2.018,81 2.079,37 2.141,75 2.206,00 2.272,18 2.340,35 2.410,56 2.482,88

4-A 1.502,91 1.548,00 1.594,44 1.642,27 1.691,54 1.742,29 1.794,55 1.848,39 1.903,84 1.960,96 2.019,79 2.080,38 2.142,79 2.207,08 2.273,29 2.341,49 2.411,73 2.484,08

5-A 1.503,62 1.548,73 1.595,19 1.643,05 1.692,34 1.743,11 1.795,40 1.849,26 1.904,74 1.961,88 2.020,74 2.081,36 2.143,80 2.208,12 2.274,36 2.342,59 2.412,87 2.485,25

6-A 1.504,34 1.549,47 1.595,95 1.643,83 1.693,15 1.743,94 1.796,26 1.850,15 1.905,65 1.962,82 2.021,71 2.082,36 2.144,83 2.209,17 2.275,45 2.343,71 2.414,02 2.486,44

7-A 1.505,05 1.550,20 1.596,71 1.644,61 1.693,95 1.744,76 1.797,11 1.851,02 1.906,55 1.963,75 2.022,66 2.083,34 2.145,84 2.210,22 2.276,52 2.344,82 2.415,16 2.487,62

8-A 1.505,78 1.550,95 1.597,48 1.645,41 1.694,77 1.745,61 1.797,98 1.851,92 1.907,48 1.964,70 2.023,64 2.084,35 2.146,88 2.211,29 2.277,63 2.345,95 2.416,33 2.488,82

9-A 1.507,94 1.553,18 1.599,77 1.647,76 1.697,20 1.748,11 1.800,56 1.854,57 1.910,21 1.967,52 2.026,54 2.087,34 2.149,96 2.214,46 2.280,89 2.349,32 2.419,80 2.492,39

10-A 1.509,36 1.554,64 1.601,28 1.649,31 1.698,79 1.749,76 1.802,25 1.856,32 1.912,01 1.969,37 2.028,45 2.089,30 2.151,98 2.216,54 2.283,04 2.351,53 2.422,07 2.494,74

11-A 1.524,09 1.569,82 1.616,91 1.665,42 1.715,38 1.766,84 1.819,85 1.874,44 1.930,68 1.988,60 2.048,26 2.109,70 2.172,99 2.238,18 2.305,33 2.374,49 2.445,72 2.519,10

12-A 1.645,98 1.695,36 1.746,22 1.798,61 1.852,56 1.908,14 1.965,39 2.024,35 2.085,08 2.147,63 2.212,06 2.278,42 2.346,77 2.417,18 2.489,69 2.564,38 2.641,31 2.720,55

13-A 1.777,71 1.831,04 1.885,97 1.942,55 2.000,83 2.060,85 2.122,68 2.186,36 2.251,95 2.319,51 2.389,09 2.460,77 2.534,59 2.610,63 2.688,95 2.769,61 2.852,70 2.938,28

14-A 1.884,37 1.940,90 1.999,13 2.059,10 2.120,87 2.184,50 2.250,03 2.317,53 2.387,06 2.458,67 2.532,43 2.608,40 2.686,66 2.767,26 2.850,27 2.935,78 3.023,86 3.114,57

15-A 2.035,09 2.096,14 2.159,03 2.223,80 2.290,51 2.359,23 2.430,01 2.502,91 2.577,99 2.655,33 2.734,99 2.817,04 2.901,55 2.988,60 3.078,26 3.170,61 3.265,72 3.363,70

16-A 2.197,88 2.263,82 2.331,73 2.401,69 2.473,74 2.547,95 2.624,39 2.703,12 2.784,21 2.867,74 2.953,77 3.042,38 3.133,66 3.227,66 3.324,49 3.424,23 3.526,96 3.632,77

17-A 2.373,77 2.444,99 2.518,34 2.593,89 2.671,70 2.751,85 2.834,41 2.919,44 3.007,03 3.097,24 3.190,15 3.285,86 3.384,43 3.485,97 3.590,55 3.698,26 3.809,21 3.923,49

18-A 2.801,03 2.885,06 2.971,61 3.060,76 3.152,58 3.247,16 3.344,57 3.444,91 3.548,26 3.654,71 3.764,35 3.877,28 3.993,60 4.113,41 4.236,81 4.363,91 4.494,83 4.629,67

19-A 3.305,21 3.404,37 3.506,50 3.611,70 3.720,05 3.831,65 3.946,60 4.065,00 4.186,95 4.312,56 4.441,93 4.575,19 4.712,45 4.853,82 4.999,43 5.149,42 5.303,90 5.463,02

19-P 2.478,92 2.553,28 2.629,88 2.708,77 2.790,04 2.873,74 2.959,95 3.048,75 3.140,21 3.234,42 3.331,45 3.431,39 3.534,33 3.640,36 3.749,58 3.862,06 3.977,92 4.097,26

20-A 3.900,16 4.017,17 4.137,68 4.261,81 4.389,67 4.521,36 4.657,00 4.796,71 4.940,61 5.088,83 5.241,49 5.398,74 5.560,70 5.727,52 5.899,35 6.076,33 6.258,62 6.446,38

21-A 4.152,87 4.277,46 4.405,78 4.537,95 4.674,09 4.814,32 4.958,75 5.107,51 5.260,73 5.418,56 5.581,11 5.748,55 5.921,00 6.098,63 6.281,59 6.470,04 6.664,14 6.864,06
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ANEXO B 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA DO

QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA

RE
F VALOR

I
2.926,2

6

II
3.263,9

1

III
3.463,4

2

IV
3.601,5

5

V
4.502,4

4

VI
4.848,7

8

VII
5.195,1

3

VIII
5.541,4

7

IX
5.555,1

1

X
6.172,3

5

XI
6.583,8

3

XII
7.901,2

6

XIII
8.148,3

3
XIV 8.808,6



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Segunda-feira, 26 de janeiro de 2026 Ano VI | Edição nº 951 | Página 6 de 45

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1

XV
9.481,5

1

XVI
10.271,

63

XVII
11.061,

76
XVII

I
12.642,

02

ANEXO C 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO EFUNÇÃO DE CONFIANÇA DO

QUADRO DE PESSOAL DO SAAE

REF VALOR

III 4.310,1
9

IV 5.522,6
3

V 8.233,3
4

VI 12.019,
70

VII 17.925,
81

ANEXO D 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS DOCENTES DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SANTA FÉ DO SUL - UNIFUNEC 
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REF.
GRAU

A B C D E F G
1 50,42 51,93 53,49 55,09 56,75 58,45 60,20
2 62,02 63,88 65,79 67,77 69,80 71,89 74,05
3 76,67 78,97 81,34 83,78 86,29 88,88 91,55
4 94,30 97,13 100,04 103,04 106,13 109,32 112,60
5 112,82 116,21 119,69 123,28 126,98 130,79 134,71
6 138,74 142,90 147,19 151,60 156,15 160,84 165,66

ANEXO E 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO PESSOAL DOCENTE DA FUNEC

REF. VALOR
I 22,06
II 32,85
III 62,97
IV 94,01

ANEXO F 
REMUNERAÇÃO DA HORA TRABALHO DO PESSOAL DOCENTE E ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO QUE MINISTRAR AULAS

NOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO DA FUNEC

Denominação VALOR
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Nível I – Titulação Mínima de
Especialista 57,59

Nível II – Titulação Mínima de
Mestre 80,64

Nível III - Titulação Mínima de
Doutor 105,59

ANEXO G 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNEC 

REF VALOR
IV 5.522,63
V 6.860,52
VI 12.019,70
VII 12.778,86

ANEXO H 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DOCENTES DA ESCOLA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO DE ENSINO

REF. GRAU

1
A B C D E F G H I J K L M N O P Q R

28,32 29,17 30,04 30,94 31,87 32,83 33,81 34,83 35,87 36,95 38,06 39,20 40,37 41,59 42,83 44,12 45,44 46,80
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ANEXO I
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS DOCENTES MÉDICOS TEMPORÁRIOS

REF GRAU A

1 106,94

ANEXO J 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS DOCENTES MÉDICOS DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SANTA FÉ DO SUL – UNIFUNEC

REF.
A B C D E F G

1 106,94 110,15 113,45 116,85 120,36 123,97 127,69
2 131,52 135,47 139,53 143,72 148,03 152,47 157,04
3 161,76 166,61 171,61 176,76 182,06 187,52 193,15
4 198,94 204,91 211,06 217,39 223,91 230,63 237,55
5 244,67 252,01 259,57 267,35 275,37 283,64 292,15
6 300,92 309,94 319,24 328,82 338,68 348,84 359,31
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LEI Nº 5.023, DE 23 DE JANEIRO DE 2026. 

 
Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores do Poder 
Legislativo Municipal. 
 
Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
Art. 1º Os vencimentos e salários dos servidores do Poder Legislativo Municipal, ficam 
reajustados em 4,30% (quatro virgula trinta por cento), para fins de reposição das perdas 
inflacionárias, conforme estabelece o inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal, 
contemplando a revisão pela variação do IPCA nos meses janeiro a dezembro de 2025, 
equivalente a 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento), bem como um 
aumento real de 0,04% (quatro centésimos por cento).  
 
§1º A escala de vencimento do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, passa a vigorar 
de acordo com o Anexo “A”, da presente lei. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei, correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento vigente. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir 
de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 23 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
      Evandro Farias Mura 
        Prefeito Municipal 
 
Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data.  
 
 
 
 
    Gilvan Cesar de Melo 
Diretor-Geral de Administração  
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ANEXO A 

 

ANEXO 5 - ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO 2026 

REF. A B C D E F G H I J K L M N O P Q R 

1-A 1.552,92 1.599,51 1.647,51 1.696,96 1.747,87 1.898,19 2.061,43 2.238,72 2.431,24 2.640,32 2.867,39 3.113,99 3.381,79 3.672,63 3.988,47 4.331,49 4.703,99 4.845,16 

2-A 1.774,72 1.827,96 1.882,80 1.939,29 1.997,47 2.057,40 2.119,13 2.182,70 2.248,18 2.315,63 2.385,10 2.456,65 2.530,36 2.606,27 2.684,46 2.764,99 2.847,94 2.933,39 

3-A 1.996,90 2.056,81 2.118,51 2.182,07 2.247,53 2.314,96 2.384,41 2.455,94 2.529,62 2.605,52 2.683,68 2.764,20 2.847,13 2.932,54 3.020,52 3.111,13 3.204,47 3.300,62 

4-A 2.191,24 2.256,98 2.324,69 2.394,44 2.466,27 2.540,26 2.616,47 2.694,97 2.775,82 2.859,09 2.944,87 3.033,22 3.124,22 3.217,95 3.314,49 3.413,93 3.516,35 3.621,84 

5-A 2.791,85 2.875,60 2.961,88 3.050,73 3.142,26 3.236,53 3.333,63 3.433,64 3.536,66 3.642,76 3.752,05 3.864,61 3.980,55 4.099,97 4.222,97 4.349,66 4.480,16 4.614,57 

6-A 3.104,91 3.198,06 3.294,00 3.392,83 3.494,61 3.599,46 3.707,45 3.818,67 3.933,24 4.051,24 4.172,78 4.297,96 4.426,91 4.559,71 4.696,51 4.837,41 4.982,54 5.132,02 

7-A 4.048,39 4.169,85 4.294,95 4.423,81 4.556,52 4.693,23 4.834,02 4.979,05 5.128,43 5.282,28 5.440,76 5.603,99 5.772,11 5.945,28 6.123,64 6.307,35 6.496,59 6.691,48 

8-A 4.343,09 4.473,40 4.607,60 4.745,83 4.888,21 5.034,86 5.185,91 5.341,50 5.501,74 5.666,80 5.836,81 6.011,93 6.192,28 6.378,06 6.569,41 6.766,49 6.969,49 7.178,58 

9-A 5.025,91 5.176,69 5.332,00 5.491,97 5.656,73 5.826,44 6.001,23 6.181,28 6.366,72 6.557,73 6.754,47 6.957,10 7.165,83 7.380,81 7.602,24 7.830,31 8.065,23 8.307,19 

10-A 5.495,15 5.660,02 5.829,82 6.004,72 6.184,86 6.370,41 6.561,53 6.758,39 6.961,15 7.169,99 7.385,10 7.606,65 7.834,86 8.069,91 8.312,02 8.561,38 8.818,23 9.082,79 
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LEI Nº 5.024, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

Altera  o  valor  do  "Vale-
A l i m e n t a ç ã o "  a o s
servidores  da  Câmara
Municipal de Santa Fé do
Sul.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O valor do auxílio-alimentação, instituído
pela Lei nº 3.573, de 24 de maio de 2.017, passa a ser
de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, a partir de
1º de janeiro de 2026, pago integralmente na folha de
pagamento do servidor.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente  lei,  onerarão  as  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a partir de 1º de
janeiro  de  2026,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 23 de janeiro de 2026.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
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ERRATA 
 

Torna sem efeito a publicação do Lei nº 5.014, de 23 de janeiro de 2026, que “Concede 
revisão geral de vencimentos, subsídios e eventos a remuneração dos servidores 
públicos da Estância Turística de Santa Fé do Sul e dá outras providências correlatas.”, 
veiculado no Diário Oficial do Município, sexta-feira, 23 de janeiro de 2026 Ano VI | 
Edição nº 950A | Página 3 a 10 de 29. Referidos atos foram encaminhados para 
publicação por um lapso com erro material, no anexo B no quadro onde se lê: 

REF VALOR 

 

I 2.926,26 
 

II 3.263,91 
 

III 3.463,42 
 

IV 3.601,55 
 

V 4.502,44 
 

VI 4.848,78 
 

VII 5.195,13  

VIII 5.541,47  

XI 5.555,11  

XI 6.172,35  

XI 6.583,83  

XII 7.901,26  

XIII 8.148,33  

XIV 8.808,61  

XV 9.481,51  

XVI 10.271,63  

XVII 11.061,76  

XVIII 12.642,02  

 
Passa a ler: 

REF VALOR 

 

I 2.926,26 
 

II 3.263,91 
 

III 3.463,42 
 

IV 3.601,55 
 

V 4.502,44 
 

VI 4.848,78 
 

VII 5.195,13  

VIII 5.541,47  

IX 5.555,11  

Errata
Errata
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X 6.172,35  

XI 6.583,83  

XII 7.901,26  

XIII 8.148,33  

XIV 8.808,61  

XV 9.481,51  

XVI 10.271,63  

XVII 11.061,76  

XVIII 12.642,02  

 

Devendo, nesse momento, tornar sem efeito ou validade a publicação respectiva, 

mantendo-se todos os efeitos da publicação original. Ato contínuo, Republica – se o Lei 

nº 5.014, de 23 de janeiro de 2026, que “Concede revisão geral de vencimentos, 

subsídios e eventos a remuneração dos servidores públicos da Estância Turística de 

Santa Fé do Sul e dá outras providências correlatas.” Desta forma, para que não pairem 

quaisquer dúvidas, republicamos abaixo em sua íntegra, mantendo-se todos os efeitos 

da publicação original. 

 
 

LEI Nº 5.014, DE 23 DE JANEIRO DE 2026. 
 

Concede revisão geral de vencimentos, subsídios e eventos a remuneração dos 
servidores públicos da Estância Turística de Santa Fé do Sul e dá outras providências 
correlatas. 
 
Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
Art. 1º Concede revisão geral, consoante dispõe o inciso X do Art. 37 da Constituição 
Federal, aplicando-se 4,30% (quatro inteiros e trinta centésimos por cento), sobre os 
vencimentos dos cargos, contratos temporários e empregos públicos do Poder Executivo 
da Administração Direta e Indireta e do Poder Legislativo da Estância Turística de Santa 
Fé do Sul, bem como aos servidores inativos e pensionistas, cujos benefícios tenham 
sido concedidos com fundamento no direito à paridade entre vencimentos e proventos. 
 
§ 1º O percentual de que trata o “caput” contempla a revisão pela variação do IPCA nos 
meses janeiro a dezembro de 2025, equivalente a 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis 
centésimos por cento), bem como um aumento real de 0,04% (quatro centésimos por 
cento).  
 
§ 2º As escalas de vencimentos do Quadro de Pessoal da Administração Direta e Indireta 
(Prefeitura, SAAE, SANTAFEPREV e UNIFUNEC), passam a vigorar de acordo com os 
Anexos “A”, “B”, “C”, “D”, “E”, “F” “G”, “H”, “I”, “j”. 
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Art. 2º O valor mensal pago a título de bolsa estágio, passa a ser de R$1.157,57 (um mil 
cento e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) para estudantes do nível 
superior, a partir de 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 3º Fica o SANTAFEPREV – Instituto Municipal de Previdência Social, autorizado a 
proceder ao reajustamento dos benefícios de aposentadorias e pensões com valores 
superiores a um salário mínimo nacional que não tenham a paridade com o funcionalismo 
da ativa, observando-se o contido na Portaria Interministerial MPS/MF nº 13, de 9 de 
janeiro de 2026 e reposição relativa ao exercício de 2025, conforme a data do início do 
benefício, aplicando-se os seguintes índices: 
 

 
Data de início do beneficio Reajuste (%) 

Até janeiro 2025 3,90% 

Em fevereiro 2025 3,90% 

Em março 2025 2,38% 

Em abril 2025 1,86% 

Em maio 2025 1,38% 

Em junho 2025 1,02% 

Em julho 2025 0,79% 

Em agosto 2025 0,58% 

Em setembro 2025 0,79% 

Em outubro 2025 0,27% 

Em novembro 2025 0,24% 

Em dezembro 2025 0,21% 

 
Art. 4º A partir de 1º de janeiro de 2026, o valor mínimo mensal dos benefícios pagos 
pelo Santafeprev - Instituto Municipal de Previdência Social, correspondentes a 
aposentadorias e pensões por morte, serão equivalentes ao Salário Mínimo Nacional, 
fixado em R$ 1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais). 
 
Parágrafo único. Os benefícios serão proporcionais quando o período do benefício não 
atingir o mês completo. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de 
dotações previstas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
contar de 1º de janeiro de 2026.  
 
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 23 de janeiro de 2026. 
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      Evandro Farias Mura 
        Prefeito Municipal 
 
Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data.  
 
 
 
 
    Gilvan Cesar de Melo 
Diretor-Geral de Administração 
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 ANEXO A  
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

REF. 
GRAU 

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R 

1-A 1.500,75 1.545,77 1.592,15 1.639,91 1.689,11 1.739,78 1.791,98 1.845,74 1.901,11 1.958,14 2.016,88 2.077,39 2.139,71 2.203,90 2.270,02 2.338,12 2.408,27 2.480,51 

2-A 1.501,47 1.546,52 1.592,91 1.640,70 1.689,92 1.740,62 1.792,84 1.846,62 1.902,02 1.959,08 2.017,85 2.078,39 2.140,74 2.204,96 2.271,11 2.339,24 2.409,42 2.481,70 

3-A 1.502,18 1.547,25 1.593,66 1.641,47 1.690,72 1.741,44 1.793,68 1.847,49 1.902,92 1.960,01 2.018,81 2.079,37 2.141,75 2.206,00 2.272,18 2.340,35 2.410,56 2.482,88 

4-A 1.502,91 1.548,00 1.594,44 1.642,27 1.691,54 1.742,29 1.794,55 1.848,39 1.903,84 1.960,96 2.019,79 2.080,38 2.142,79 2.207,08 2.273,29 2.341,49 2.411,73 2.484,08 

5-A 1.503,62 1.548,73 1.595,19 1.643,05 1.692,34 1.743,11 1.795,40 1.849,26 1.904,74 1.961,88 2.020,74 2.081,36 2.143,80 2.208,12 2.274,36 2.342,59 2.412,87 2.485,25 

6-A 1.504,34 1.549,47 1.595,95 1.643,83 1.693,15 1.743,94 1.796,26 1.850,15 1.905,65 1.962,82 2.021,71 2.082,36 2.144,83 2.209,17 2.275,45 2.343,71 2.414,02 2.486,44 

7-A 1.505,05 1.550,20 1.596,71 1.644,61 1.693,95 1.744,76 1.797,11 1.851,02 1.906,55 1.963,75 2.022,66 2.083,34 2.145,84 2.210,22 2.276,52 2.344,82 2.415,16 2.487,62 

8-A 1.505,78 1.550,95 1.597,48 1.645,41 1.694,77 1.745,61 1.797,98 1.851,92 1.907,48 1.964,70 2.023,64 2.084,35 2.146,88 2.211,29 2.277,63 2.345,95 2.416,33 2.488,82 

9-A 1.507,94 1.553,18 1.599,77 1.647,76 1.697,20 1.748,11 1.800,56 1.854,57 1.910,21 1.967,52 2.026,54 2.087,34 2.149,96 2.214,46 2.280,89 2.349,32 2.419,80 2.492,39 

10-A 1.509,36 1.554,64 1.601,28 1.649,31 1.698,79 1.749,76 1.802,25 1.856,32 1.912,01 1.969,37 2.028,45 2.089,30 2.151,98 2.216,54 2.283,04 2.351,53 2.422,07 2.494,74 

11-A 1.524,09 1.569,82 1.616,91 1.665,42 1.715,38 1.766,84 1.819,85 1.874,44 1.930,68 1.988,60 2.048,26 2.109,70 2.172,99 2.238,18 2.305,33 2.374,49 2.445,72 2.519,10 

12-A 1.645,98 1.695,36 1.746,22 1.798,61 1.852,56 1.908,14 1.965,39 2.024,35 2.085,08 2.147,63 2.212,06 2.278,42 2.346,77 2.417,18 2.489,69 2.564,38 2.641,31 2.720,55 

13-A 1.777,71 1.831,04 1.885,97 1.942,55 2.000,83 2.060,85 2.122,68 2.186,36 2.251,95 2.319,51 2.389,09 2.460,77 2.534,59 2.610,63 2.688,95 2.769,61 2.852,70 2.938,28 

14-A 1.884,37 1.940,90 1.999,13 2.059,10 2.120,87 2.184,50 2.250,03 2.317,53 2.387,06 2.458,67 2.532,43 2.608,40 2.686,66 2.767,26 2.850,27 2.935,78 3.023,86 3.114,57 

15-A 2.035,09 2.096,14 2.159,03 2.223,80 2.290,51 2.359,23 2.430,01 2.502,91 2.577,99 2.655,33 2.734,99 2.817,04 2.901,55 2.988,60 3.078,26 3.170,61 3.265,72 3.363,70 

16-A 2.197,88 2.263,82 2.331,73 2.401,69 2.473,74 2.547,95 2.624,39 2.703,12 2.784,21 2.867,74 2.953,77 3.042,38 3.133,66 3.227,66 3.324,49 3.424,23 3.526,96 3.632,77 

17-A 2.373,77 2.444,99 2.518,34 2.593,89 2.671,70 2.751,85 2.834,41 2.919,44 3.007,03 3.097,24 3.190,15 3.285,86 3.384,43 3.485,97 3.590,55 3.698,26 3.809,21 3.923,49 

18-A 2.801,03 2.885,06 2.971,61 3.060,76 3.152,58 3.247,16 3.344,57 3.444,91 3.548,26 3.654,71 3.764,35 3.877,28 3.993,60 4.113,41 4.236,81 4.363,91 4.494,83 4.629,67 

19-A 3.305,21 3.404,37 3.506,50 3.611,70 3.720,05 3.831,65 3.946,60 4.065,00 4.186,95 4.312,56 4.441,93 4.575,19 4.712,45 4.853,82 4.999,43 5.149,42 5.303,90 5.463,02 

19-P 2.478,92 2.553,28 2.629,88 2.708,77 2.790,04 2.873,74 2.959,95 3.048,75 3.140,21 3.234,42 3.331,45 3.431,39 3.534,33 3.640,36 3.749,58 3.862,06 3.977,92 4.097,26 

20-A 3.900,16 4.017,17 4.137,68 4.261,81 4.389,67 4.521,36 4.657,00 4.796,71 4.940,61 5.088,83 5.241,49 5.398,74 5.560,70 5.727,52 5.899,35 6.076,33 6.258,62 6.446,38 

21-A 4.152,87 4.277,46 4.405,78 4.537,95 4.674,09 4.814,32 4.958,75 5.107,51 5.260,73 5.418,56 5.581,11 5.748,55 5.921,00 6.098,63 6.281,59 6.470,04 6.664,14 6.864,06 
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ANEXO B  

ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E FUNÇÃO DE CONFIANÇA DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 

 

REF VALOR 

 

I 2.926,26 
 

II 3.263,91 
 

III 3.463,42 
 

IV 3.601,55 
 

V 4.502,44 
 

VI 4.848,78 
 

VII 5.195,13  

VIII 5.541,47  

IX 5.555,11  

X 6.172,35  

XI 6.583,83  

XII 7.901,26  

XIII 8.148,33  

XIV 8.808,61  

XV 9.481,51  

XVI 10.271,63  

XVII 11.061,76  

XVIII 12.642,02  

 
 
 
 
 

ANEXO C  
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

EFUNÇÃO DE CONFIANÇA DO QUADRO DE PESSOAL DO SAAE 
 

 

REF VALOR 

 
III 4.310,19  

IV 5.522,63  

V 8.233,34  

VI 12.019,70  

VII 17.925,81  
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ANEXO D  

ESCALA DE VENCIMENTOS DOS DOCENTES DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SANTA 
FÉ DO SUL - UNIFUNEC  

 
 

REF. 
GRAU 

A B C D E F G 

1 50,42 51,93 53,49 55,09 56,75 58,45 60,20 

2 62,02 63,88 65,79 67,77 69,80 71,89 74,05 

3 76,67 78,97 81,34 83,78 86,29 88,88 91,55 

4 94,30 97,13 100,04 103,04 106,13 109,32 112,60 

5 112,82 116,21 119,69 123,28 126,98 130,79 134,71 

6 138,74 142,90 147,19 151,60 156,15 160,84 165,66 

 
 
 

ANEXO E  
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DO PESSOAL DOCENTE DA FUNEC 
 

REF. VALOR 

I 22,06 

II 32,85 

III 62,97 

IV 94,01 

 
 

ANEXO F  
REMUNERAÇÃO DA HORA TRABALHO DO PESSOAL DOCENTE E ESPECIALISTA DA 
EDUCAÇÃO QUE MINISTRAR AULAS NOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO DA FUNEC 

 
 

Denominação VALOR 

Nível I – Titulação Mínima de 
Especialista 57,59 

Nível II – Titulação Mínima de 
Mestre 80,64 

Nível III - Titulação Mínima de 
Doutor 

105,59 
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ANEXO G  
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNEC  
 

REF VALOR 

IV 5.522,63 

V 6.860,52 

VI 12.019,70 

VII 12.778,86 

 
ANEXO H  

ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DOCENTES DA ESCOLA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO DE ENSINO 
 

 
 

ANEXO I 
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS DOCENTES MÉDICOS TEMPORÁRIOS 

 
 

REF GRAU A 

1 106,94 

 
 
 
 
 
 

REF. GRAU 

1 
A B C D E F G H I J K L M N O P Q R 

28,32 29,17 30,04 30,94 31,87 32,83 33,81 34,83 35,87 36,95 38,06 39,20 40,37 41,59 42,83 44,12 45,44 46,80 
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ANEXO J  
ESCALA DE VENCIMENTOS DOS DOCENTES MÉDICOS DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SANTA FÉ DO SUL – UNIFUNEC 

 

REF. 
A B C D E F G 

1 106,94 110,15 113,45 116,85 120,36 123,97 127,69 

2 131,52 135,47 139,53 143,72 148,03 152,47 157,04 

3 161,76 166,61 171,61 176,76 182,06 187,52 193,15 

4 198,94 204,91 211,06 217,39 223,91 230,63 237,55 

5 244,67 252,01 259,57 267,35 275,37 283,64 292,15 

6 300,92 309,94 319,24 328,82 338,68 348,84 359,31 
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1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Aquisição de materiais utilizados para pintura dos prédios públicos pertencentes a estrutura administrativa da Secretaria de
Administração

21/2026
21/01/2026 09:51

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2026

CONTRATADO: TERESA AGOSTINI JORGE
VALOR DA DESPESA: R$ 4.178,00
23/01/2026 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal

Departamento de Compras
Departamento de Compras

Dispensa de Licitação - Lei nº 8.666/1993Dispensa de Licitação - Lei nº 8.666/1993
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1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Em decorrência da necessidade de aquisição de passagens para os migrantes atendidos pela Casa de Passagem, se faz
necessário devido os mesmos não ter onde ficar e não tem condições de compra dessas passagens.

22/2026
21/01/2026 13:54

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2026

CONTRATADO: EXPRESSO ITAMARATI S.A.
VALOR DA DESPESA: R$ 763,13
23/01/2026 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de encanamento para a Incubadora 2.

26/2026
22/01/2026 15:44

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2026

CONTRATADO: EDMILSON EURICO DE QUEIROZ
VALOR DA DESPESA: R$ 1.250,00
23/01/2026 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de encanamento para a Incubadora 2.
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MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2026

CONTRATADO: EDMILSON EURICO DE QUEIROZ
VALOR DA DESPESA: R$ 1.250,00
23/01/2026 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021
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1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: TRANSLADO DE CORPO PARA O SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO SITUADO NA CIDADE DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO-SP E POSTERIOR RETORNO PARA SANTA FÉ DO SUL PARA SEPULTAMENTO.

24/2026
21/01/2026 14:17

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2026

CONTRATADO: MAZOTI & MAZOTI FUNERARIA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 700,00
23/01/2026 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: SAAE AMBIENTAL– SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE 
DE SANTA FÉ DO SUL- SP. CONTRATADA: FIBRA ON SOLUÇÕES LTDA., CNPJ. nº 09.276.787/0001-93. 
CONTRATO Nº:02/2024. PROCESSO Nº: 303/2024. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 03/2024. OBJETO: 
“Aditamento contratual de prazo com fundamento no Artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021”. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses a partir de 1º de fevereiro de 2026. Santa Fé do Sul, 23 de janeiro de 2026.-JOSÉ ANDRÉ DO 
NASCIMENTO-Superintendente. 
 
 
 
 
 

SAAE AMBIENTAL
SAAE AMBIENTAL

Licitações e ContratosLicitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões
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EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
CONTRATANTE: SAAE AMBIENTAL– SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE 
DE SANTA FÉ DO SUL- SP. CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA.-
CNPJ. Nº12.039.966/0001-11. CONTRATO Nº:03/2022. PROCESSO Nº: 02/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº: 
01/2022. OBJETO: “Visa-se o aditamento contratual para prorrogar o prazo de vigência do ajuste original, por mais 
12 (doze) meses, com termo inicial em 01 de fevereiro de 2026, estendendo-se até 31 de janeiro de 2027”. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. VIGÊNCIA: 31 de 
janeiro de 2027. Santa Fé do Sul, 23 de janeiro de 2026. JOSÉ ANDRÉ DO NASCIMENTO-Superintendente. 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
3º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2022
CONTRATO Nº12/2022
PARTES: Câmara Municipal de Santa Fé do Sul e

Grifon Brasil Assessoria Ltda Epp
OBJETO: Visa-se o aditamento do contrato para

contratação de empresa para prestação de serviço de
fornecimento diário por meio de correio eletrônico e
website,  boletim  de  publicações  de  interesse  da
Câmara Municipal de Santa Fé do Sul, para mais 12
meses, a terminar em 31.12.2025.

DOTAÇÃO:  3.3.90.39  —  OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIRO — PESSOA JURÍDICA

DATA DO ADITAMENTO: 22.12.25

EXTRATO DE CONTRATO
1º Termo Aditivo ao
Contrato nº 001/2025
Processo Administrativo
nº 001/2025

Dispensa nº 001/2025

Objeto

Serviços Técnicos Especializados de Assessoria e
Consultoria Jurídica, envolvendo o
acompanhamento da Organização
Administrativa Municipal, Implantação e
Regulamentação da Nova Lei de Licitação
14.133/2021, em atendimento as necessidades
da Câmara Municipal.

Contratante Câmara Municipal de Santa Fé do Sul

Contratada

PAULO HENRIQUE MARQUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 46.929.140/0001-40

Vigência
11 (onze) meses - início a partir do dia
03/01/2026.

Valor Global

R$ 57.200,00 (cinquenta e sete mil, e duzentos
reais.) a serem pagos em 11 parcelas mensais
no valor de R$ 5.200,00 (Cinco mil, e duzentos
reais.).

Assinatura 22 de dezembro de 2025

Santa Fé do Sul/SP, 30 de dezembro de 2025.
WAGNER ANTONIO PEREIRA LOPES

Presidente da Câmara Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 016/2025
Processo nº 042/2025
Dispensa nº 013/2025

Objeto

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de limpeza/higienização de
aparelhos de ar condicionado, manutenção
preventiva e corretiva (sem cobertura de peças),
conforme quantitativos e especificações contidas
no termo de referência, para atender às
necessidades da Câmara municipal de Santa Fé do
Sul, conforme especificações, por meio de
dispensa de licitação, com fundamento no art. 75,
inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e nas Resoluções nº 01 e nº 02/2025 da
Câmara Municipal.

Contratante Câmara Municipal de Santa Fé do Sul
Contratada ANTONIO MARCOS FAQUINI
Vigência 12 meses

Valor Global
R$ 13.380,00 (TREZE MIL TREZENTOS E OITENTA
REAIS.).

Assinatura 19 de dezembro de 2025

Santa Fé do Sul/SP, 19 de dezembro de 2025.
Wagner Antônio Pereira Lopes
Presidente da Câmara Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
2º Termo Aditivo ao
Contrato nº 003/2024
Processo Administrativo
nº 001/2024

Dispensa nº 001/2024

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO
SUL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NOS TERMOS DO TERMO DE

REFERÊNCIA.
Contratante Câmara Municipal de Santa Fé do Sul
Contratada JANAINA DA SILVA CARDOSO MEI

Vigência
04 (quatro) meses - início a partir do dia
01/01/2026 a 30/04/2026.

Valor Global

R$ 10.052,00 (Dez mil e cinquentas e dois reais.)
a serem pagos em 04 parcelas mensais no valor
de R$ 2.513,00 (Dois mil e quinhentos e treze
reais.).

Assinatura 30 de dezembro de 2025

Santa Fé do Sul/SP, 30 de dezembro de 2025.
WAGNER ANTONIO PEREIRA LOPES

Presidente da Câmara Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 018/2025
Processo nº 045/2025
Dispensa nº 014/2025

Objeto

Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de equipamentos de informática
destinados ao uso da Câmara Municipal de
Santa Fé do Sul – SP, conforme especificações,
condições e exigências estabelecidas no Termo
de Referência, por meio de dispensa de
licitação, com fundamento no art. 75, inciso II,
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e nas Resoluções nº 01 e nº 02/2025 da
Câmara Municipal.



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Segunda-feira, 26 de janeiro de 2026 Ano VI | Edição nº 951 | Página 45 de 45

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Contratante Câmara Municipal de Santa Fé do Sul
Contratada FERNANDO RODRIGO ARAUJO ME
Vigência 12 meses

Valor Global
R$ 49.912,00 (QUARENTA E NOVE MIL,
NOVECENDOS E DOZE REAIS).

Assinatura 24 de dezembro de 2025

Santa Fé do Sul/SP, 24 de dezembro de 2025.
Wagner Antônio Pereira Lopes
Presidente da Câmara Municipal

Dispensa de Licitação/Contratação Direta nº
029/2025

Processo nº 047/2025
Ordem de Serviço: 18/12/2025
Contratante: Câmara Municipal
Objeto:  Aquisição  de  suprimentos  de

impressão  (tintas  e  toners),  destinados  a
atender  às  necessidades  operacionais  e
administrativas da Câmara Municipal de Santa
Fé do Sul, conforme condições, quantidades e
exigências  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, por meio de dispensa de licitação,
com fundamento  no  art.  75,  inciso  II,  da  Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e nas
Resoluções  nº  01  e  nº  02/2025  da  Câmara
Municipal.

Contratada:  FERNANDO  RODRIGO  ARAUJO
ME

Valor  da  despesa:  R$2.659,00(dois  mil
seiscentos  e  cinquenta  e  nove  reais)

Santa  Fé  do  Sul/SP,  18  de  dezembro  de
2025.

Wagner Antônio Pereira Lopes
Presidente da Câmara Municipal
Dispensa de Licitação/Contratação Direta nº

030/2025
Processo nº 048/2025
Ordem de Serviço: 18/12/2025
Contratante: Câmara Municipal
Objeto: Aquisição de licenças de software de

segurança  da  informação,  para  proteção  de
estações  de  trabalho  e  servidor,  visando
atender às necessidades da Câmara Municipal
de  Santa  Fé  do  Sul,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
Termo de Referência, por meio de dispensa de
licitação, com fundamento no art. 75, inciso II,
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
e nas Resoluções nº 01 e nº 02/2025 da Câmara
Municipal.

Contratada: FERNANDO RODRIGO ARAUJO
Valor da despesa: R$3.005,00(três mil e cinco

reais)
Santa Fé do Sul/SP, 18 de dezembro de 2025.
Wagner Antônio Pereira Lopes
Presidente da Câmara Municipal

.................................................................................................
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